
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CASCALHEIRA – MT 
 

Rua Pr. Joaquim Alves de Souza, nº 202 – Centro – Fone: 0XX 66 3489 1739/2262 -2003– CEP 78675 000 – Ribeirão 
Cascalheira/MT.CNPJ:24990152/0001-47/E mail:camararibcasc@bol.com.br/Site:www.camararibeiraocascalheira.com.br 

REQUERIMENTO Nº 023/2020 
AUTORIA: vERª. LEIA fERREIRA bENTO. 
                              
“REQUERENdO AO pOdER ExEcUTIvO MUNIcIpAL, ExTENsIvO A 
sEcRETARIA MUNIcIpAL dE sAúdE, QUE sEjA pROvIdENcIAdO EpIs 
(EQUIpAMENTOs dE pROTEçãO INdIvIdUAIs) pARA Os pROfIssIONAIs dA 
sAúdE QUE ATUAM dIRETAMENTE  O cOvId- 19”. 
 
  
 A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o texto 
Regimental desta Casa de Leis, requerendo ao Poder Executivo 
Municipal, extensivo a Secretaria Municipal de Saúde, que seja 
providenciado EPIS (Equipamentos de Proteção Individuais) para os 
profissionais da Saúde que atuam diretamente com o Covid- 19. 
 
jUsTIfIcATIvA: 
 
Tal requerimento se faz necessário uma vez que os profissionais da 
área da Saúde encontram – se em contato com varias pessoas, 
podendo estas estarem contaminadas com o Covid – 19, e não tem 
EPIS suficiente para todos os profissionais. Vale ressaltar que os EPIS 
(Equipamentos de Proteção Individuais) deve ser utilizado por todos os 
profissionais da área da Saúde incluindo os PSFS I e II, Hospital 
Municipal Cristo Rei, Vigilância Sanitária principalmente os 
profissionais que trabalham na rua com prevenção e orientação dos 
munícipes.   
 
 
Plenário das Deliberações Ver.  Antonio Gomes Valadares, em 03 de agosto de 2020. 
         
   
                                           

   LEIA fERREIRA bENTO    LUcIANO sANTOs cOsTA     RObsON pEREIRA dOs sANTOs 
  vEREAdORA psb                pREsIdENTE                               vEREAdOR psb 


